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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2024 

 
Contrato 003/2025 

     
O MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Anitápolis, e Estado de Santa Catarina, na Rua Gonçalves Júnior n.º 260, 
Centro, inscrito no CNPJ n.º 82.892.332/0001-92, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal, Sra. Solange Back, brasileira, residente e domiciliado em Anitápolis - SC, 
que este subscreve, daqui para frente denominado simplesmente CONTRATANTE e 
do outro lado a empresa  SUPERMERCADO VAN DE SAND EIRELI, pessoa jurídica, 
de direito privado, situada na Rua Gonçalves júnior, nº 107, Centro, Anitápolis/SC, 
inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 19.495.881/0001-97, neste ato representa pelo Sr(a) 
WILLIAN VAN DE SAND, cpf º 098.442.999-93, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADA, resolvem celebrar esta contratação direta decorrente do Processo de 
Pregão Eletrônico de nº 044/2024, na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto municipal 
012/2024: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  
1.1 O presente pregão tem como objeto Registro de preços para aquisição parcelada 
de merenda escolar para a Secretaria Municipal de Educação de Anitápolis, conforme 
as especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I deste edital, sendo que 
a entrega será diariamente conforme autorização de fornecimento e de acordo com 
edital do Pregão Eletrônico 044/2024 e seus anexos.  
 
1.2 Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 
 

1.3.1 O Termo de Referência; 
 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
 
1.3.3 A proposta do contratado 
 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS E QUANTITATIVOS E VALOR 
 
LOTE 01 – ALIMENTAÇÃO GERAL 
 

Nº 
item 

Item 
Descrição/ características 
técnicas:  

Unid.  Marca  Quant. 
Valor 

unitário 
Valor 
total 

01  Abacate 

Abacate, Frutos firmes de tamanho 
médio, aroma e sabor da espécie, 
uniforme, sem ferimentos ou 
defeitos. 
Embalagem: Saco plástico 
transparente ou caixa. 

Kg  In natura 100  R$ 27,48  R$ 2.747,50 

02  Abacaxi 
Abacaxi Pérola, Maduro, frutos de 
tamanho médio, aroma e sabor da 
espécie, uniforme, sem ferimentos 

Unidade  In natura 550  R$ 10,48  R$ 5.766,20 
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ou defeitos, pesando de 1,0 a1,5 kg. 
Embalagem Saco plástico 
transparente ou caixa 

03  Alface 

Alface crespa, lisa ou americana. 
Folhas sadias, limpas e bem 
conservadas. 
Embalagem: Saco plástico 
transparente. 

Unidade  In natura 200  R$ 2,18  R$ 436,60 

04 
Azeite de 

Oliva 

Azeite de oliva extra virgem com 
acidez máxima de 0,5%, com 
identificação do produto, marca, 
fabricante, prazo de validade e 
capacidade.  
Embalagem: Frasco de vidro escuro 
com 500ml. 

Und.  Terrano 25  R$ 43,38  R$ 1.084,55 

05 
Abóbora/
Moranga 
Kabotiá 

Moranga kabotiá, grande 
selecionada fresca, de ótima 
qualidade, compacta, firme, 
coloração uniforme, aroma, cor, 
típicos da espécie, em perfeito 
estado de desenvolvimento. 
Necessita estar isenta de sujidades, 
parasitas, rachaduras, cortes e 
perfurações. 
Embalagem: Saco plástico 
transparente ou caixa. 

Kg  In natura 200  R$ 2,89  R$ 578,40 

06 
Açúcar 
refinado 

Açúcar branco refinado, 
acondicionado em embalagem 
plástica lacrados, com todas as 
informações pertinentes ao produto, 
previsto na legislação vigente, 
constando data de fabricação e 
validade nos pacotes individuais. 
Embalagem: pacote de 5 kg. 
Prazo de validade: Mínimo 5 meses. 

Pacote de 
5 kg. 

ducula 80  R$ 19,16  R$ 1.532,80 

07 
Açúcar 

demerara 

Açúcar cristal bruto tipo demerara. 
Embalagem: Pacote plástico 
resistente, rotulado conforme 
legislação vigente contendo 1 kg. 

kg 
Alto 
alegre 

80 
 

R$ 6,29  R$ 503,20 

08  Alho 

Alho tipo Especial, Classe 3 ou 4. 
Devem apresentar as características 
do cultivar bem definidas, estarem 
fisiologicamente desenvolvidos, 
inteiros e sadios. 
Embalagem: Saco plástico 
transparente com 1 kg. 

Kg.  In natura 60  R$ 28,49  R$ 1.709,22 

09 
Amido de 

milho 

Amido de milho Fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpas, 
isentas de matérias terrosas e 
parasitas, isento de umidade, 
fermentação e ranço. Sob a forma de 
pó, deverá produzir ligeira 
crepitação quando comprimido entre 
os dedos. 
Embalagem: Saco de polietileno 
transparente ou de papel branco, 
acondicionado em caixas de papel 
cartão fechada com capacidade para 
500 kg. Prazo de validade: Mínimo 

Caixa 500 
gramas. 

Mais 
certa 

10  R$ 10,56  R$ 105,56 
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de 6 meses. 

10 
Amendoi

m 

Amendoim descascado, pacote de 
400 a 500g, com selo ABICAB e 
data de fabricação e prazo de 
validade, c/ registro do Ministério da 
Saúde, obedecendo à resolução 
12/78 da CNNPA. 
Embalagem: pacote 500 gramas. 

Pacote 500 
gramas. 

Caldão 50  R$ 5,27  R$ 263,55 

11 
Arroz 

parboiliza
do 

 Arroz, parboilizado/amarelo, 
Beneficiado, longo, fino, tipo I. 
Umidade máxima de 14 %. 
Apresentar Certificado de 
Classificação de Grãos. 
Embalagem: Sacos de polietileno 
transparente, rotulados conforme 
legislação vigente, pacotes de 5 Kg. 
Data de validade: Mínimo de 3 
meses. 

Pacote de 
5 kg.  Caldão 200  R$ 30,80  R$ 6.160,20 

12 
Arroz 
branco 

Arroz branco, Polido, longo, fino, 
tipo I. Umidade máxima de 14 %. 
Apresentar Certificado de 
Classificação de Grãos. 
Embalagem: Sacos de polietileno 
transparente, rotulado conforme 
legislação vigente, Pct 5 Kg. 
Data de validade: Mínimo de 3 
meses. 

Pacote de 
5 kg.  Caldão 35  R$ 31,31  R$ 1.095,75 

13 
Arroz 

integral 

Arroz tipo integral. Apresentar 
Certificado de Classificação de 
Grãos. 
Embalagem: Sacos de polietileno 
transparente rotulado conforma 
legislação vigente, pacotes de 1 Kg. 
Data de validade: Mínimo de 3 
meses. 

Pacote de 
1 kg. 

Kiarroz 100  R$ 7,95  R$ 795,30 

14 
Aveia em 

Flocos 
Finos 

Aveia em flocos finos. Embalagem: 
Saco de polietileno transparente 
acondicionado em caixas de papel 
cartão fechada com capacidade para 
500gr. Prazo de validade: Mínimo 
de 3 meses. 

Pacote ou 
caixa 500 
gramas. 

Granomel 80  R$ 8,03  R$ 642,00 

 
 

15 
 
 
 
 
 
 
 

Banana 
branca 

 
 
 

Banana branca devem apresentar as 
características do cultivar bem 
definidas, estarem fisiologicamente 
desenvolvidas, bem formadas, 
limpas, com coloração própria, livre 
de danos mecânicos e fisiológicos, 
pragas e doenças e estarem em 
perfeitas condições de conservação e 
maturação. 
Embalagem: Saco plástico 
transparente ou caixa. 

 
 

Kg. 
 
 
 

In natura 

 
 
 

1900 
 
 
 

R$ 5,46  R$ 10.370,20 

16 
Banana 
Caturra 

Banana Caturra devem apresentar as 
características do cultivar bem 
definidas, estarem fisiologicamente 
desenvolvidas, bem formadas, 
limpas, com coloração própria, livre 
de danos mecânicos e fisiológicos, 
pragas e doenças e estarem em 

Kg  In natura 600  R$ 4,99  R$ 2.993,40 
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perfeitas condições de conservação e 
maturação. 
Embalagem: Saco plástico 
transparente ou caixa. 

17 
Banana 

desidratad
a 

Banana seca/desidratada sem adição 
de açúcar. 
Embalagem devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, pacotes 
contendo 1 kg. 

Pacote 1 
Kg  Dida 50  R$ 36,95  R$ 1.847,35 

18 
Banha 
suína 

Banha de Porco ou Gordura suína. 
Produzido e embalado em 
conformidade com as normas da 
legislação sanitária vigente. 
Embalagem: Pacote ou pote plástico 
de 1 kg. Validade mínima de 30 
dias. 

Pacote ou 
pote Kg 

Bianca 35  R$ 14,82  R$ 518,77 

19  Beterraba 

Beterraba deve apresentar as 
características do cultivar bem 
definidas, estarem fisiologicamente 
desenvolvidas, bem formadas, 
limpas, com coloração própria, livre 
de danos mecânicos e fisiológicos, 
pragas e doenças e estarem em 
perfeitas condições. 
Embalagem: Saco plastico 
transparente. 

Kg.  In natura 150  R$ 2,42  R$ 363,30 

20 
Batata 
inglesa 

Batata Inglesa Escovada, Grupo I ou 
II, Classe 2, Tipo Especial (de 45 a 
85 mm de diâmetro transversal), 
pesando entre 80 e 200 gramas a 
unidade. Deve apresentar as 
características de variedade bem 
definidas, estarem fisiologicamente 
desenvolvidas e maduras, bem 
formadas, limpas, sadias, com 
colorações próprias, livres de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas, 
doenças e estarem em perfeitas 
condições de conservação e 
maturação. 
Embalagem: Sacos de malha ou 
caixa.  

Kg.  In natura 1200  R$ 5,27  R$ 6.325,20 

21 
Batata 
doce 

Batata doce branca ou roxa lavada. 
Deve apresentar as características de 
variedade bem definidas, estarem 
fisiologicamente desenvolvidas e 
bem formadas, limpas, sadias, com 
colorações próprias, livres de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas, 
doenças e estarem em perfeitas 
condições de conservação. 
Embalagem: Saco plástico 
transparente ou caixa. 

Kg  In natura 250  R$ 4,40  R$ 1.099,00 

22 

Biscoito 
doce 

(sabor 
leite) 

Biscoito doce sabor leite, produto 
obtido pelo amassamento e 
cozimento conveniente de massa de 
farinha de trigo preparada com 
farinhas, amidos, féculas, 
fermentadas ou não e outras 

Pacote 740 
gramas. 

Ninfa 200  R$ 11,89  R$ 2.378,80 
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substancias permitidas na legislação. 
Embalagem: Dupla proteção em 
polietileno atóxico, transparente, 
resistente, lacrado, dupla 
embalagem, pacotes de 700 a 740 
gramas. 
Prazo de validade: Mínimo de 3 
meses. 

23 
Bolacha 

água e sal 

Bolacha água e sal, crocante, inteira, 
ingredientes básicos: farinha de 
trigo, gordura, água e sal. 
Embalagem: Em polietileno atóxico 
e polipropileno, resistente, lacrado, 
dupla embalagem, pacotes de 700 a 
740 gramas. 
Prazo de validade: Mínimo de 3 
meses. 

Pacote 
700/740 
gramas. 

Ninfa 200  R$ 11,97  R$ 2.393,20 

24 

Biscoito 
salgado 
integral 
com 6 
sachês 

Biscoito salgado integral, crocante, 
mínimo 30% de grãos integrais. 
Embalagem: pacote atóxico 
contendo 6 embalagens individuais 
com aproximadamente 24 gramas 
cada. Pacote 144 gramas. 
Prazo mínimo de validade: 3 meses. 

Pacotes 
144 

gramas. 

Club 
social 

120  R$ 5,13  R$ 615,96 

25 
Biscoito 
salgado 
integral 

Biscoito salgado integral, crocante, 
com no mínimo 50% de grãos 
integrais.  
Embalagem: Em polietileno atóxico 
e polipropileno, resistente, lacrado, 
dupla embalagem, pacotes de 400 
gramas. 
Prazo de validade: Mínimo de 3 
meses. 

Pacote 400 
gramas.  Isabela 300  R$ 7,81  R$ 2.342,40 

26 
Biscoito 
de arroz 

Biscoito de arroz integral. 
Ingredientes, arroz, água e sal; isento 
de Glúten. 
Embalagem: atóxica, devidamente 
identificados com rótulo impresso de 
acordo com a legislação vigente, 
Pacote 150 gramas. 

Pacote 150 
gramas 

Camil 80  R$ 8,68  R$ 694,08 

27 
Brócolis 
Chinês 

Brócolis Chinês limpo e tenro, com 
coloração característica do vegetal 
(verde intenso azulado), com 
predominância de botões fechados, 
talos sem podridão, sem amarelados 
e cultivar bem desenvolvida. 
Embalagem que não provoque 
alteração no produto. 

Unidade  In natura 700  R$ 4,40  R$ 3.082,10 

28 
Café em 

pó 

Café torrado e moído tradicional, 
forte, torra clássica 3, sem glúten e 
sem gordura saturada. Possuir selo 
de pureza ABIC. Embalagem: 
aluminizada a vácuo acondicionada 
ou não em caixa de papel contendo 
500 gramas. 

Pacote 500 
gramas.  Caboclo 250  R$ 16,88  R$ 4.220,75 

29 
Café 

solúvel 

Café solúvel, com selo de pureza 
“ABIC”. 
Embalagem: Vidros com sistema de 
fechamento constituído por selo 

Vidro 200 
gramas. 

Nescafe 120  R$ 17,24  R$ 2.069,28 
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flexível colado a frio e tampa 
plástica, sem danificações de 
qualquer natureza, com capacidade 
mínima de 200 g. 
Data de validade: Mínimo de 12 
meses. 

30 
Canela em 

pó 

Canela em pó. Embalagem: tubo ou 
saco plástico contendo de 35 g. 
Validade mínima: 06 meses. 

Und. 35 
gramas. 

Olivia 15  R$ 4,45  R$ 66,69 

31 
Cacau em 
pó 100% 

Cacau em pó 100%. Embalagem 
plástica envolvida em caixa de papel 
devidamente lacrada pesando 200 
gramas.  
Data de validade mínima 2 meses. 

Unidade 
200 

gramas. 
Dr.Otker 30  R$ 15,29  R$ 458,76 

32 
Cacau em 
pó 50% 

Cacau em pó solúvel 50%. 
Embalagem plástica envolvida em 
caixa de papel devidamente lacrada 
pesando 200 gramas.  
Data de validade mínima 2 meses. 

Unidade 
200 

gramas. 
Dr.Otker 50  R$ 8,57  R$ 428,40 

33 
Cebola – 
Cabeça 

Cebola de cabeça pesando entre 60 a 
200 gramas a unidade. Deve 
apresentar as características de 
variedade bem definidas, estarem 
fisiologicamente desenvolvidas e 
maduras, bem formadas, limpas, 
sadias, com colorações próprias, 
livres de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas, doenças e 
estarem em perfeitas condições de 
conservação e maturação. 
Embalagem: Saco plástico 
transparente ou caixa. 

Kg.  In natura 400  R$ 4,05  R$ 1.619,60 

34 
Chá – 

Sabores 
diversos 

Chá seco, acondicionado em 
envelope individual, tipo sache, com 
vedações mecânicas.  
Embalagem: caixas com 10 saches 
de aproximadamente 10 gramas 
cada, deverá trazer devidamente os 
dados de identificação.  
 

Caixa com 
10 sachês. 

Chá 
chines 

180  R$ 4,70  R$ 845,82 

35  Chuchu 

 Chuchu, produto de primeira, 
tamanho médio, uniforme, sem 
ferimentos e defeitos, te, sem corpos 
estranhos aderidos a superfície 
externa. 
Embalagem: Saco plástico 
transparente ou caixa. 

Kg  In natura 180  R$ 3,25  R$ 585,54 

36  Cenoura 

Cenoura, produto sem folhas, 
primeira, tamanho médio, uniforme, 
sem ferimentos e defeitos, tenras, 
sem corpos estranhos aderidos a 
superfície externa. 
Embalagem: Saco plástico 
transparente ou caixa. 

Kg.  In natura 300  R$ 4,05  R$ 1.214,70 

37  Couve flor 

Couve Flor, limpo e tenro, com 
coloração característica do vegetal 
(branco levemente amarelado), com 
predominância de botões fechados, 
talos sem podridão, cultivar bem 

Und.  In natura 250  R$ 3,98  R$ 994,00 
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desenvolvida. Embalagem que não 
provoque alteração no produto e não 
transmita odor ou sabor ao mesmo. 

38 
Damasco 

seco 

Damasco Turco seco/desidratado. 
Embalagem devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, pacotes 
contendo 1 kg. 

Kg 
Vida 
fitfood 

15  R$ 79,90  R$ 1.198,44 

39 
Doce de 

leite 

Doce de leite em pasta 
industrializado, inspecionado. 
Embalagem: de material atóxico, 
constando rótulo com as 
informações necessárias conforme 
legislação. Pote de 1 kg. 
Validade mínima de 2 meses. 

Pote 1 kg.  Aurea 40  R$ 18,94  R$ 757,72 

40 
Doce de 

frutas 

 Doce de frutas cremoso sabores 
diversos (banana, morango, uva ou 
goiaba). Embalagem: Pote plástico 
devidamente lacrado, transparente, 
resistente e rotulado conforme 
legislação vigente. Pote 1 kg.  
Validade mínima de 2 meses. 

Pote 1 kg.  Aurea 70  R$ 11,89  R$ 832,58 

41 
Extrato de 

tomate 

Extrato de tomate simples 
concentrado contendo, Tomate, sal e 
açúcar. 
Embalagem: sachê 1020gr. 
Data de validade: Mínimo de 6 
meses. 

Und. 
1020g 

gramas. 
Elefante 300  R$ 17,71  R$ 5.314,20 

42 
Farinha de 
Mandioca 

Farinha seca; Subgrupo: extra-fina; 
Classe: branca; Tipo 1. Não deverá 
apresentar misturas, resíduos e 
impurezas. Embalagem: Sacos de 
polietileno transparente, atóxico, 
pacotes de 1 Kg, devidamente 
identificados e rotulados conforme 
legislação vigente. 
Data de validade: Mínimo de 06 
meses. 

Pacote 1 
kg. 

Tupa 130  R$ 7,41  R$ 963,43 

43 
Farinha de 

trigo 
Especial 

 Deverá ser fabricada a partir de 
grãos de trigo sãos e limpos, isentos 
de matéria terrosa.  
Embalagem: Sacos de polietileno 
transparente, atóxico, ou de papel 
branco, contendo 5 kg. 
Data de validade: Mínimo de 4 
meses. 

Pacote 5 
kg. 

Anaconda 120  R$ 18,22  R$ 2.186,40 

44 
Farinha de 

trigo 
Integral 

Farinha de trigo integral fina, obtida 
através do trigo na sua forma 
integral, sem extrair a parte externa 
do grão que contém o farelo e o 
germe. Embalagem: Pacote de papel 
devidamente identificado, com 
rótulo impresso de acordo com a 
legislação vigente, pacotes de 1 Kg. 
Prazo de validade: Mínimo de 4 
meses. 

Pacote 1 
kg. 

Anaconda 50  R$ 4,48  R$ 224,10 

45 
Farinha de 

rosca 

Farinha de Rosca, obtida pela 
moagem de pães torrados.  
Embalagem: plástica transparente, 
rotulada conforme legislação 

Pacote 500 
gramas 

Pan 35  R$ 6,51  R$ 227,75 
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vigente. Pacotes com 500 gramas. 
Prazo de validade mínimo de 2 
meses. 

46 
Farinha de 

arroz 

Farinha de arroz, produto obtido a 
partir da moagem do arroz. 
Embalagem devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, pacotes 
contendo 1 kg. 

Pacote 1 
Kg 

Kiarroz 10  R$ 7,85  R$ 78,45 

47 

Feijão 
vermelho 

– 
tipo 1 

Feijão vermelho Tipo I, cor 
avermelhada, isento de matérias 
estranhas, impurezas, insetos vivos 
ou mortos. Umidade máxima de 15 
%. Apresentar certificado de 
Classificação de Grãos. 
Embalagem: Sacos de polietileno 
transparente, atóxicos, pacotes de 1 
Kg. Data de validade: Mínimo de 6 
meses. 

Pacote 1kg  Caldão 180  R$ 12,11  R$ 2.179,98 

48 
Feijão 
preto – 
tipo 1 

Feijão preto Tipo I, de cor preta, 
isento de matérias estranhas, 
impurezas, insetos vivos ou mortos. 
Umidade máxima de 15 %. 
Apresentar certificado de 
Classificação de Grãos. 
Embalagem: Sacos de polietileno 
transparente, atóxicos, pacotes de 1 
Kg. 
Data de validade: Mínimo de 6 
meses. 

Pacote 1kg  Caldão 250  R$ 8,97  R$ 2.241,25 

49 
Feijão 

carioca – 
tipo 1 

Feijão carioca tipo 1, isento de 
matérias estranhas, impurezas, 
insetos vivos ou mortos. Umidade 
máxima de 15 %. Apresentar 
certificado de Classificação de 
Grãos. 
Embalagem: Sacos de polietileno 
transparente, atóxicos, pacotes de 1 
Kg. 
Data de validade: Mínimo de 6 
meses. 

Pacote 1kg  Caldão 120  R$ 8,57  R$ 1.028,16 

50 
Fermento 
Biológico 

Fermento Seco, 100% natural. 
Embalagem: Embalado a vácuo, 
com capacidade para 500 g. 
Data de validade: Mínimo de 6 
meses. 

Pacote 500 
gramas. 

Fleschma 
nn 

05  R$ 26,93  R$ 134,66 

51 
Fermento 

em pó 

Fermento em pó Químico. 
Embalagem: Pote plástico resistente, 
devidamente identificado com 
capacidade para 250g. Data de 
validade: Mínimo de 3 meses. 

Pote 250 
gramas. 

Dr.Otker 130  R$ 9,51  R$ 1.236,04 

52  Fubá 

Fubá, farinha produzida a partir da 
moagem e processamento do milho. 
Embalagem: resistente, transparente 
selada, Identificada com rótulo de 
acordo com a legislação vigente. 
Pacotes de 1 kg. Data de validade: 
Mínimo de 3 meses. 

Pacote 1 
kg. 

Mãe luzia 100  R$ 4,70  R$ 469,90 

53 
Goiaba 

vermelha 
Goiaba vermelha, deve ter aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprio, com 

Kg.  In natura 300  R$ 10,27  R$ 3.080,10 



9 
 

9 
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANITÁPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ 82.892.332/0001-92   
Rua Gonçalves Júnior, 260 – Centro – 88475-000 – ANITÁPOLIS – SC 
Fone: (0xx) 48 3256-0131 – Fax 3256-0188 E-mail:prefeitura@anitápolis.sc.gov.br 

 
polpa firme e intacta, tamanho e 
coloração uniforme. Maduras, de 
primeira, isenta de sujidades, 
parasitas e larvas, sem danos físicos 
e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 
Embalagem: Saco plástico 
transparente ou caixa. 

54 

Granola 
integral 

Sem 
açúcar 

Granola tradicional sem açúcar e 
sem adoçantes contendo aveia, uva 
passas, flocos de milho e arroz, 
canela. Embalagem: resistente, 
transparente selada, isenta de fungos 
e bolores. Identificada com rótulo de 
acordo com a legislação vigente, 
contendo 1 kg. 

Pacote 
1 kg  Granomel 80  R$ 26,21  R$ 2.096,80 

55 
Gergelim 

branco 

Gergelim branco torrado com pele. 
Embalagem: plástica resistente 
selada, rotulada conforme legislação 
vigente contendo 1 kg. 

Pacote 1 
kg 

Granomel 10  R$ 35,57  R$ 355,73 

56  Iogurte 

Iogurte com polpa de fruta.  
Embalagem: acondicionado em 
garrafas plásticas de polietileno ou 
pacotes contendo 850 a 900 gramas 
aproximadamente, devidamente 
lacrados e rotulados. Possuir registro 
no ministério da agricultura SIE/SIF.  
 Data de validade: 10 dias a contar 
da data de entrega.  

Garrafa/ 
pacote 850 

gramas. 
Tirol 1000  R$ 7,70  R$ 7.700,00 

57 
Iogurte 
Natural 

Iogurte natural integral cremoso 
contendo leite pasteurizado e 
fermento lácteo.  Embalagem: 
acondicionados em garrafas plásticas 
de polietileno ou pacotes contendo 
850 a 900 gramas aproximadamente, 
devidamente lacrados e rotulados. 
Possuir registro no ministério da 
agricultura SIE/SIF.  
 Data de validade: 10 dias a contar 
da data de entrega. 

Unidade 
900 

gramas. 
Lasaroli 80  R$ 6,28  R$ 502,08 

58 
Laranja 

Pêra 

Laranja Pera, madura, frutos de 
tamanho médio, aroma e sabor da 
espécie, uniformes, sem ferimentos 
ou defeitos, firmes e com brilho. 
Embalagem: Saco plástico 
transparente ou caixa.  

Kg.  In natura 400  R$ 7,41  R$ 2.964,40 

59 
Laranja 
Lima 

Laranja Lima, madura, frutos de 
tamanho médio, aroma e sabor da 
espécie, uniformes, sem ferimentos 
ou defeitos, firmes e com brilho. 
Embalagem: Saco plástico 
transparente ou caixa. 

Kg  In natura 300  R$ 11,42  R$ 3.427,20 

60 
Laranja 

Tangerina 

Laranja tipo tangerina, madura, 
frutos de tamanho médio, aroma e 
sabor da espécie, uniformes, sem 
ferimentos ou defeitos, firmes e com 
brilho. 
Embalagem: Saco plástico 
transparente ou caixa. 

Kg  In natura 500  R$ 11,21  R$ 5.603,50 
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61 

Leite de 
vaca 

integral 
longa vida 

 Leite integral processado em usina 
de beneficiamento através do 
sistema Ultra High Temperatura 
(UHT) com fiscalização permanente. 
O produto deve conter até 3,5 % de 
gordura, cor branca interior e sabor 
característico. Deve ter Certificado 
de Inspeção (Federal ou Estadual). 
Embalagem: Acondicionada em 
embalagem Tetra BrickAsseptic de 1 
litro. Deverá trazer informações 
gerais, data de fabricação e validade 
bem visíveis e claras. 
Data de validade: Mínimo de 4 
meses. 

Litro  Terra viva 2800  R$ 4,58  R$ 12.835,20 

62 
Leite em 

pó integral 

Leite em pó, integral, instantâneo. 
Isento de sujidades, insetos e outros 
materiais estranhos ao produto. 
Embalagem aluminizada, atóxica, 
contendo dados do produto: 
identificação, procedência, 
ingredientes, informações 
nutricionais, lote, gramatura, datas 
de fabricação e vencimento. 
Validade mínima de 6 (seis) meses a 
contar da data de entrega do produto. 
Lata 380 gramas. 

Lata 380 
gramas.  Nestlé 50  R$ 20,25  R$ 1.012,25 

63  Lentilha 

Lentilha Tipo I, de cor esverdeada, 
isento de matérias estranhas, 
impurezas, insetos vivos ou mortos. 
Umidade máxima de 15 %. 
Apresentar certificado de 
Classificação de Grãos. 
Embalagem: Sacos de polietileno 
transparente, atóxicos, pacotes de 
400 a 500 gramas. Data de validade: 
Mínimo de 6 meses. 

Pacote 500 
gramas. 

Carol 100  R$ 7,81  R$ 780,80 

64 
Louro em 

folhas 

Louro em folhas seco deve 
apresentar cor e consistência 
características, isento de bolores, 
fungos. Isento de matéria terrosa. 
Embalagem: Embalagem plástica, 
devidamente identificada com rótulo 
de acordo com a legislação vigente. 
Pacote 20 gramas. 

Pacote de 
20 gramas. 

Oliva 120  R$ 5,39  R$ 646,32 

65  Maçã Fuji 

Maçã Fuji, pesando 
aproximadamente 100 gramas, 
Devem apresentar as características 
do cultivar bem definidas, estarem 
fisiologicamente desenvolvidas, bem 
formadas, limpas, com coloração 
própria, livres de danos mecânicos e 
fisiológicos, pragas e doenças e 
estarem em perfeitas condições de 
conservação e maturação. 
Embalagem: Saco plástico 
transparente ou caixa. 

Kg.  In natura 1000  R$ 11,42  R$ 11.424,00 

66 
Macarrão 

tipo 
Macarrão tipo caseiro contendo 
farinha de trigo especial, ovos e 

Pacote 1 
kg. 

Rosane 200  R$ 10,09  R$ 2.017,20 
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caseiro  betacaroteno. Não deverá apresentar 

sujidade, bolor, mancha ou 
fragilidade à pressão dos dedos. 
Embalagem: Sacos de polietileno 
transparente, atóxico, devidamente 
identificados com rótulo impresso de 
acordo com a legislação vigente, 
pacotes de 1 kg. 
Data de validade: Mínimo de 5 
meses. 

67 

Macarrão 
tipo 

cabelo de 
anjo 

Macarrão tipo cabelo de anjo ou 
letrinhas, Contendo farinha de trigo 
especial e ovos. 
Embalagem: Sacos de polietileno 
transparente, atóxico, devidamente 
identificados com rótulo impresso de 
acordo com a legislação vigente, 
pacotes de 500 g. Data de validade: 
Mínimo de 5 meses. 

Pacote 500 
gramas. 

Isabela 100  R$ 4,32  R$ 431,60 

68 
Macarrão 

tipo 
letrinhas 

Macarrão com ovos tipo 
letrinhas/alfabeto contendo farinha 
de trigo especial e ovos.  
Embalagem: Sacos de polietileno 
transparente, atóxico, devidamente 
identificados com rótulo impresso de 
acordo com a legislação vigente, 
pacotes de 500 gramas. Data de 
validade: Mínimo de 5 meses. 

Pacote 500 
gramas. 

Isabela 50  R$ 4,16  R$ 207,85 

69 
Macarrão 

tipo 
parafuso 

Macarrão tipo parafuso contendo 
farinha de trigo especial, ovos e 
betacaroteno. Não deverá apresentar 
sujidade, bolor, mancha ou 
fragilidade à pressão dos dedos. 
Embalagem: Sacos de polietileno 
transparente, atóxico, devidamente 
identificados com rótulo impresso de 
acordo com a legislação vigente, 
pacotes de 500 gramas. Data de 
validade: Mínimo de 5 meses. 

Pacote 500 
gramas 

Rosane 350  R$ 6,65  R$ 2.328,20 

70 

Macarrão 
tipo 

espaguete 
Integral 

Macarrão tipo Espaguete de farinha 
de trigo integral. 
Embalagem: acondicionados em 
sacos de polietileno contendo 500 
gramas.  
Validade mínima de 03 meses, a 
partir da data de entrega. 

Pacote 500 
gramas. 

Isabela 300  R$ 6,15  R$ 1.843,50 

71 
Mamão 
Formosa 

Mamão formosa, fruta de tamanho 
médio, pesando entre 800 e 1500 g a 
unidade. Devem apresentar as 
características do cultivar bem 
definidas, estarem fisiologicamente 
desenvolvidos, bem formados, 
limpos, com coloração própria, 
livres de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas e doenças e 
estarem em perfeitas condições de 
conservação e maturação. 
Embalagem: Saco plástico 
transparente ou caixa. 

Kg.  In natura 500  R$ 8,82  R$ 4.410,50 
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72 
Manga 
Palmer 

Manga Palmer, apresentar tamanho 
médio. Apresentar as características 
do cultivar bem definidas, estarem 
fisiologicamente desenvolvidos, 
bem formados, limpos, com 
coloração própria, livres de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas e 
doenças e estarem em perfeitas 
condições de conservação e 
maturação. 
Embalagem: Saco plástico 
transparente ou caixa. 

Kg.  In natura 1000  R$ 6,36  R$ 6.362,00 

73 
Manteiga 
com sal 

Manteiga com sal, Produto obtido do 
creme de leite, padronizado. 
Maturado, com sal. Embalagem: 
Potes de polietileno resistente, 
devidamente identificado com rótulo 
impresso de acordo com a legislação 
vigente, embalagem de 200 g. 
Data de validade: Mínimo 30 dias. 

Pote 200 
gramas. 

lasaroli 100  R$ 8,82  R$ 882,10 

74 
Manteiga 
sem sal 

Produto obtido do creme de leite, 
padronizado. Maturado, sem sal. 
Embalagem: blocos/pacotes 
devidamente identificado com rótulo 
impresso de acordo com a legislação 
vigente, embalagem de 500 gramas. 
Data de validade: Mínimo 30 dias. 

Pote 500 
gramas. 

Bloemer 100  R$ 21,76  R$ 2.176,30 

75 
Margarina 

Vegetal 

Margarina com sal cremosa com sal 
de 1º qualidade, sem gorduras trans. 
Oriunda de óleo vegetal comestível. 
Apresentação, aspecto, cheiro, sabor 
e cor peculiares aos mesmos e 
deverão estar isentos de ranço e de 
outras características indesejáveis - 
embalagem de 500gr.  
Data de validade: Mínimo 30 dias. 

Pote 500 
gramas.  Qualy 20  R$ 9,72  R$ 194,48 

76 
Mel de 
abelhas 

Mel de abelha, o produto não poderá 
ser acrescido de corantes, 
aromatizantes, espessantes, 
conservantes e edulcorantes de 
qualquer natureza. Aspecto, cor, 
cheiro e sabor característicos. 
Embalagem vidro com tampa 
metálica contendo 450 gramas, 
informações de data da fabricação 
e/ou validade e demais informações 
conforme legislação vigente, selo 
inspeção SIM, SIE ou SIF. 

Pote 450 
gramas. 

Dida 20  R$ 24,95  R$ 498,90 

77  Melancia 

Melancia, fruto redondo, de 
primeira, livre de sujidades, 
parasitas e larvas, tamanho e 
coloração uniformes, madura, com 
polpa firme e intacta. 
Não necessita de embalagem. 

Kg.  In natura 2000  R$ 3,65  R$ 7.302,00 

78  Melão 

Melão de 1ª qualidade, redondo, 
casca lisa, graúdo, livre de sujidades, 
parasitas e larvas, tamanho e 
coloração uniforme, desenvolvido e 
maduro, com polpa firme e intacta. 

Kg.  In natura 300  R$ 10,45  R$ 3.134,40 



13 
 

13 
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANITÁPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ 82.892.332/0001-92   
Rua Gonçalves Júnior, 260 – Centro – 88475-000 – ANITÁPOLIS – SC 
Fone: (0xx) 48 3256-0131 – Fax 3256-0188 E-mail:prefeitura@anitápolis.sc.gov.br 

 
Não necessita de embalagem. 

79 
Milho 
verde 

Milho verde espiga com ou sem 
palha, espigas de 1ª qualidade. 
Apresentando tamanho, cor e 
formação uniformes, devendo ser 
bem desenvolvidas, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte.  
Embalagem: Saco plástico 
transparente ou caixa. 

Espiga  In natura 2000  R$ 1,84  R$ 3.686,00 

80  Morango 

Morango de boa qualidade fresco, 
firme, de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, 
em perfeito estado de 
desenvolvimento. Não serão 
permitidos danos que lhe alterem a 
conformação e aparência, nem partes 
podres ou amolecidas.  
Embalagem: bandejas com 1 kg. 

Kg  In natura 100  R$ 19,52  R$ 1.952,20 

81  Nata 

Creme de leite pasteurizado. 
Fabricada a partir de matérias primas 
sãs e limpas, deverá apresentar 
aspecto e cheiro característico, livre 
de sujidades e substâncias nocivas.  
Embalagem: Pote plástico atóxico, 
resistente, rotulado conforme 
legislação vigente. Potes 300 
gramas. 
Data de validade mínima 15 dias a 
contar a partir da data de entrega.  

Pote 300 
gramas. 

lasaroli 120  R$ 6,87  R$ 824,16 

82 
Óleo de 

soja 

Óleo de soja 100% natural. 
Embalagem: garrafas pet contendo 
900 ml, não apresentando 
amassamento, vazamento e 
abaulamento. Data de validade: 
Mínimo de 5 meses. 

Embalage
m 900 ml. 

Coamo 500  R$ 9,00  R$ 4.500,50 

83 
Óleo de 
girassol 

Óleo vegetal de girassol 100% 
natural.  
Embalagem: garrafas pet contendo 
900 ml, não apresentando 
amassamento, vazamento e 
abaulamento. Data de validade: 
Mínimo de 5 meses. 

Embalage
m 900 ml. 

Salada 20  R$ 15,47  R$ 309,46 

84  Orégano 

Orégano seco, Deve apresentar cor e 
consistência características, isento 
de bolores, fungos, pelotas de cor 
escura ou esverdeadas. Isento de 
matéria terrosa. Embalagem: 
Embalagem plástica, devidamente 
identificada com rótulo de acordo 
com a legislação vigente. Pacote 100 
gramas. Data de validade: mínimo 
de 3 meses da data de fabricação. 

Pacotes de 
100 

gramas. 
Oliva 50  R$ 8,10  R$ 404,90 

85 
Ovos tipo 

caipira 

 Ovo de galinha, vermelho, fresco, 
tipo grande, pesando no mínimo 55 
g por unidade. Deve Ter Certificado 
de Inspeção Estadual ou Federal. 
Embalagem: Descartável, bandeja 
com capacidade para 2 ½ duas 

Dúzia.  Granja 1300  R$ 11,28  R$ 14.662,70 



14 
 

14 
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANITÁPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ 82.892.332/0001-92   
Rua Gonçalves Júnior, 260 – Centro – 88475-000 – ANITÁPOLIS – SC 
Fone: (0xx) 48 3256-0131 – Fax 3256-0188 E-mail:prefeitura@anitápolis.sc.gov.br 

 
dúzias e meia, ou uma dúzia, 
identificada com rótulo impresso 
conforme legislação vigente. 
Prazo de validade: Mínimo de 15 
dias. 

86 
Pasta de 

amendoim 

Pasta de amendoim 100% integral, 
sem adição de açúcar, potes 500 
gramas. 

Pote 500 
gramas. 

Amendop 
ower 

10  R$ 16,12  R$ 161,23 

87  Pepino 

Deverão ser de primeira, de tamanho 
médio, liso, com polpa intacta e 
limpa, tamanho e coloração 
uniformes típicos da variedade, sem 
manchas, bolores, sujidades, sem 
lesões de origem física ou mecânica. 
Embalagem: Saco plástico 
transparente. 

Kg.  In natura 350  R$ 4,99  R$ 1.746,15 

88  Pera 

Pera tipo Willians de primeira. 
Deverá apresentar tamanho e 
coloração uniforme, deve estar 
madura, não apresentar danos físicos 
causados por transporte ou 
manuseio. Pesar em média 110 
gramas cada unidade. 
Embalagem: Saco plástico 
transparente ou caixa. 

Kg  In natura 400  R$ 12,73  R$ 5.090,00 

89  Pêssego 

Pêssego branco ou amarelo. Deverá 
apresentar tamanho e coloração 
uniforme, deve estar maduro e não 
apresentar danos físicos quanto ao 
manuseio e transporte. 
Embalagem: Saco plástico 
transparente ou caixa. 

Kg  In natura 150  R$ 13,52  R$ 2.028,00 

90  Pipoca 

Pipoca classe amarela tipo I, grupo 
duro isenta de matérias estranhas e 
impurezas. Apresentar certificado do 
ministério de agricultura. 
Embalagem: sacos de polietileno, 
transparente, atóxicos com 400 a 
500 gramas, devidamente 
identificados. 
Data de validade: mínimo de 6 
meses. 

Pacote de 
500 

gramas. 
Carol 60  R$ 4,34  R$ 260,28 

91 
Polvilho 

azedo 

Polvilho a base do processamento da 
mandioca. Deve apresentar cor e 
consistência características, isento 
de bolores, fungos, pelotas de cor 
escura ou esverdeadas. Isento de 
matéria terrosa. 
Embalagem: Sacos de polietileno 
transparente, atóxico, pacotes de 1 
Kg, devidamente identificados. 
Prazo de validade: mínimo de 4 
meses. 

Pacote 1 
kg. 

Machado 300  R$ 9,91  R$ 2.971,50 

92 
Polvilho 

doce 

Produto amiláceo feito a base de 
mandioca. Isento de materiais 
terrosos ou demais corpos estranhos, 
que possa comprometer a qualidade 
do produto. Embalagem de 500 
gramas.  Validade mínima de 3 

Pacote de 
500 

gramas. 
Carol 50  R$ 6,58  R$ 328,95 
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meses.  

93  Kiwi 

Kiwi de 1ª qualidade, in natura: 
Com características organolépticas 
(cor, odor, textura, aparência, sabor) 
preservadas, sem danos químicos, 
físicos e biológicos. 
Embalagem: Saco plástico 
transparente ou caixa. 

Kg  In natura 80  R$ 22,41  R$ 1.793,12 

94 

Queijo 
tipo 

colonial 
fatiado 

Queijo obtido a partir do leite 
pasteurizado, peças fatiadas. 
Embalagem: plástico atóxico á 
vácuo. Embalagem deverá conter os 
dados de identificação, procedência, 
informação nutricional, número do 
lote, data de validade, número do 
registro no ministério da agricultura. 
Prazo de validade: 30 dias a partir da 
data de entrega. 

Kg.  Lasaroli 200  R$ 38,83  R$ 7.765,40 

95 
Repolho 

verde 

Repolho verde de cabeça com 
características organoléticas (cor, 
odor, textura, aparência, sabor) 
preservadas, sem danos químicos, 
físicos e biológicos.  
Embalagem: Saco plástico 
transparente ou caixa. 

Unidade  In natura 150  R$ 3,69  R$ 553,05 

96 
Rosquinha 
de batata 

doce 

Rosquinha de batata doce; produto 
elaborado a partir de polvilho azedo, 
gorduras nobres (coco e/ou 
palmiste), sal, farinha de batata 
doce, ovo integral em pó. Sem 
glúten - Sem lactose - Sem gordura 
trans. 
Embalagem devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, Pacote 
60 gramas. 

Pacote 60 
gramas 

Sabor 
balart 

400  R$ 7,41  R$ 2.964,40 

97  Sal 

Sal Refinado Iodado. Não deve 
apresentar sujidades e misturas 
inadequadas. Umidade máxima de 
0.2%. Apresentar Registro no 
Ministério de Agricultura. 
Embalagem: Sacos de polietileno 
transparente, pacotes de 1 Kg. 
Data de validade: Mínimo 2 meses. 

Pacote 1 
kg.  Miramar 150  R$ 1,95  R$ 292,80 

98 
Sagu de 

mandioca 

Sagu sem sabor, sob a forma 
granulada obtido a partir de fécula 
de mandioca. Embalagem: pacote 
plástico atóxico devidamente 
rotulado nas disposições de 
legislação em vigor. Pacote 500 
gramas. 

Pacote 500 
gramas. 

Carol 50  R$ 6,33  R$ 316,30 

99 
Suco 

integral de 
uva 

Suco de uva integral ou concentrado 
sem adição de água, sem corantes 
artificiais, sem adição de açúcar e 
sem conservantes. Não alcoólico. 
100% natural. Embalagem: 
Acondicionada em embalagens 
longa vida, ou vidro, resistentes, 
com capacidade de até 1 litro. Prazo 
de Validade: Mínimo de 4 meses. 

Garrafa 1 
litro 

Vo luiz 300  R$ 13,56  R$ 4.067,10 
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100 
Suco 

natural de 
laranja 

Suco de laranja integral 100% 
natural, obtido da fruta espremida e 
pasteurizada. Embalagem: galões de 
5 litros, transparentes, rotulados de 
acordo com a legislação vigente. 
Validade mínima de 15 dias após a 
entrega.  

Galão de 5 
litros 

Vita supra 100  R$ 36,88  R$ 3.687,50 

101  Tapioca 

Massa pronta para tapioca 100% 
natural, sem adição de conservantes, 
sem adição de sal. Farinha solta e 
macia.  Embalagem: plástica e 
resistente, atóxica, com 
identificação, rótulo, contendo 400 a 
500 gramas. Validade de no mínimo 
1 mês. 

Pacote 500 
gramas 

Rocha 120  R$ 5,48  R$ 657,60 

102 

Tâmara 
desidratad

a/ 
seca 

Tâmara desidratada sem caroço. O 
produto devera' ter na data da 
entrega, no mínimo 80% (oitenta por 
cento) do seu prazo de validade 
ainda por vencer. 
Embalagem devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, pacotes 
contendo 1 kg. 
 

Kg 
El 

monaguili 
10  R$ 50,83  R$ 508,30 

103 
Tempero 

Chimichur
i 

Condimento composto de misturas 
de especiarias: salsinha, tomilho, 
alho, cebola. Isento de bolores, 
fungos. Embalagem: Embalagem 
plástica, devidamente identificada 
com rótulo de acordo com a 
legislação vigente. Pacote 210 
gramas. Data de validade: mínimo 
de 6 meses da data de fabricação. 

Pacote de 
210 

gramas 
Oliva 60  R$ 12,18  R$ 730,98 

104 
Tempero 

verde 

Tempero verde natural, salsa e 
cebolinha verde. Maços com 200 
gramas. 

Maço com 
200 

gramas 
In natura 150  R$ 2,49  R$ 374,10 

105  Tomate 

Classe Média ou Grande, de 50 a 60 
mm de diâmetro transversal do fruto, 
tipo especial, pesando de 80 a 200 
gramas a unidade. Deve apresentar 
as características do cultivar bem 
definidas, estar fisiologicamente 
desenvolvido, bem formado, limpo, 
com colorações próprias, livres de 
danos mecânicos, fisiológicos, 
pragas e doenças e estar em prefeitas 
condições de conservação e 
maturação. Embalagem: Saco 
plástico transparente ou caixa. 

Kg.  In natura 550  R$ 6,94  R$ 3.817,55 

106 
Tomate 
cereja 

Deve apresentar as características do 
cultivar bem definidas, estar 
fisiologicamente desenvolvido, bem 
formado, limpo, com colorações 
próprias, livres de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas e doenças e estar 
em prefeitas condições de 
conservação e maturação. 
Embalagem: bandejas de 250 
gramas. 

Bandeja 
250 

gramas 
In natura 150  R$ 6,15  R$ 921,75 
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107 
Urucum 

/colorífico 

Urucum/ colorífico em pó, com 
coloração adequada, sem adição de 
corantes e aditivos químicos, não 
deve estar embolorado, livre de 
umidade, com informações sobre 
fabricação e validade do produto.  
Embalagem: Saco plástico atóxico 
contendo 500 gramas. 

Pacote 500 
gramas. 

Oliva 15  R$ 5,21  R$ 78,08 

108 
Uva passa 

escura 

Uva passa escura, sem semente. O 
produto devera' ter na data da 
entrega, no mínimo 80% (oitenta por 
cento) do seu prazo de validade 
ainda por vencer. 
Embalagem devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, pacotes 
contendo 1 kg. 

Kg  Granomel 40  R$ 28,02  R$ 1.120,72 

109 
Uva passa 

branca 

Uva passa branca, sem semente. O 
produto devera' ter na data da 
entrega, no mínimo 80% (oitenta por 
cento) do seu prazo de validade 
ainda por vencer. 
Embalagem devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, pacotes 
contendo 1 kg. 

Kg  Granomel 40  R$ 31,38  R$ 1.255,20 

110  Uva Itália 

Uva Itália. Deve apresentar as 
características do cultivar bem 
definidas, estar fisiologicamente 
desenvolvida, bem formada, limpa, 
com colorações próprias, livres de 
danos mecânicos, fisiológicos, 
pragas e doenças e estar em prefeitas 
condições de conservação e 
maturação. Embalagem: Saco 
plástico transparente ou caixa. 

Kg  In natura 150  R$ 16,77  R$ 2.516,10 

111 
Uva 

Niágara 

Uva Niágara roxa/rosada. Deve 
apresentar as características do 
cultivar bem definidas, estar 
fisiologicamente desenvolvida, bem 
formada, limpa, com colorações 
próprias, livres de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas e doenças e estar 
em prefeitas condições de 
conservação e maturação. 
Embalagem Saco plástico 
transparente ou caixa. 

Kg  In natura 500  R$ 15,40  R$ 7.700,00 

112  Vagem 

Vagem. Deve apresentar as 
características do cultivar bem 
definidas, estar fisiologicamente 
desenvolvida, bem formada, limpa, 
com colorações próprias, livres de 
danos mecânicos, fisiológicos, 
pragas e doenças e estar em prefeitas 
condições de conservação e 
maturação.  
Embalagem: Saco plástico 
transparente. 

Kg  In natura 25  R$ 11,28  R$ 281,98 
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113 

 
 
 
 
 
 

Vinagre 
branco 

 
 
 
 
 
 
 
 

Vinagre de álcool. Embalagem: 
Garrafa plástica de 900 ml. 
Data de validade: Mínimo de 4 
meses. 
 

Embalage
m 900 ml. 

 
 
 
 
 
 
 

Hening 

30 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 3,22  R$ 96,51 

114 
Creme de 

leite 

Creme de leite UHT, 
homogeneizado, 17% de gorduras. 
Origem animal, embalado em 
tetrapack, não amassada, não 
estufada, deve ser resistente. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação. Embalagem tetrapack 
contendo 200 gramas. 

Unidade 
200 

gramas. 

Piracanju 
ba 

240  R$ 3,72  R$ 893,52 

115 
Leite 

condensad
o 

Leite condensado Obtido pela 
desidratação do leite, adicionado de 
sacarose ou glicose, embalado em 
tetrapack, não amassada, não 
estufada, resistente, que garanta a 
integridade do produto. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação. Embalagem tetrapack 
395 gramas. 

Unidade 
395 

gramas 

Piracanju 
ba 

30  R$ 5,50  R$ 164,85 

116 
Chocolate 
granulado 

Chocolate granulado tipo Confeito. 
Utilizado para decoração de bolos, 
tortas e doces em geral. 
A embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação. Embalagem 500 
gramas. 
 

Pacote 500 
gramas. 

Dori 20  R$ 12,36  R$ 247,28 

   
 

      Total 
 

R$ 255.968,80 
 

 
LOTE 04: PRODUTOS PARA NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS 
DIFERENCIADAS 
 

Nº 
Item 

Item 
Descrição /características técnicas 

Unid.  Marca  Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor total 

127 
Adoçante 
de Stévia 

Adoçante de Stévia, aspecto físico 
líquido. 
Frasco 80 ml. 

Unidade 
80 ml 

Docil 60  R$ 8,23  R$ 493,80 

128 
Adoçante 

em pó 

Adoçante em pó Sucralose para forno e 
fogão. Ingredientes: Maltodextrina, 
edulcorantes artificiais sucralose e 
acesulfame de potássio. Embalagem: pote 
ou pacote devidamente lacrado e rotulado 
conforme legislação vigente. Pacote ou 
pote 200 gramas.  

Unidade 
200 

gramas. 
Zerocall 02  R$ 28,20  R$ 56,40 
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129 
Barra de 

cereal 

Barra de cereal chocolate com morango, 
chocolate com frutas vermelhas ou 
chocolate com coco. Ingredientes 
principais: flocos de cereais e aveia, 
chocolate, açúcar e polpa de frutas. 
Embalagem individual contendo 22 
gramas. 

Unidade 
22 

gramas. 
Nutry 500  R$ 3,07  R$ 1.535,00 

130 

Cookie 
Zero 

adição de 
açúcar 

Cookie Zero açúcar, Diet, com ou sem 
castanha do Pará, sem cobertura. 
Embalagem devidamente rotulada 
contendo de 100 a 120 gramas. 

Pacote 
100 

gramas. 
Vitão 30  R$ 9,66  R$ 289,80 

131 

Cookie 
Zero 

Glúten e 
sem 

lactose 

Cookie sem glúten e sem lactose, sabores 
diversos. Embalagem devidamente 
rotulada conforme legislação vigente 
contendo de 100 a 120 gramas. 

Pacote 
100 

gramas. 
Vitão 60  R$ 12,73  R$ 763,80 

132 

Iogurte 
sem 

lactose e 
Diet 

Iogurte com polpa de fruta sem lactose e 
Diet. Possuir registro no ministério da 
agricultura SIE/SIF.  
Embalagem: acondicionados em garrafas 
plásticos de polietileno, devidamente 
lacradas contendo 850 a 900 gramas. 
 Data de validade: 10 dias a contar da 
data de entrega. 

Garrafa 
850 

gramas. 
Tirol 100  R$ 13,80  R$ 1.380,00 

133 

Queijo 
tipo 

colonial 
ou prato 

sem 
lactose 

Queijo tipo colonial ou prato sem lactose, 
fatiado. Embalagem: plástico atóxico á 
vácuo. A embalagem deverá conter os 
dados de identificação, procedência, 
informação nutricional, número do lote, 
data de validade, número do registro no 
ministério da agricultura. Pacotes com 
150 gramas. 
Prazo de validade: 15 dias a partir da data 
de entrega. 

Pacote 
150 

gramas 
Dellavita 150  R$ 14,47  R$ 2.170,50 

134 

Leite 
integral 

sem 
lactose 

Leite integral sem lactose processado em 
usina de beneficiamento através do 
sistema Ultra High Temperatura (UHT) 
com fiscalização permanente. O produto 
deve conter até 3,5 % de gordura, cor 
branca interior e sabor característico. 
Deve ter Certificado de Inspeção (Federal 
ou Estadual). 
Embalagem: Acondicionada em 
embalagem Tetra BrickAsseptic de 1 
litro. Deverá trazer informações gerais, 
data de fabricação e validade bem 
visíveis e claras. 
Data de validade: Mínimo de 4 meses. 

Litro 
 
 

Tirol 300  R$ 7,43  R$ 2.229,00 

135 
Leite de 
coco em 

pó 

Leite de coco em pó puro, sem adição de 
açúcares. 
 Embalagem: devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, contendo 
1000 gramas. 

Kg  Dellaterra 05  R$ 67,14  R$ 335,70 

136 
Macarrão 

sem 
glúten 

Macarrão parafuso/espaguete sem glúten, 
elaborado a base de farinha de arroz. 
Embalagem: Sacos de polietileno 
transparente, atóxico, devidamente 
identificados com rótulo impresso de 
acordo com a legislação vigente, 

Pacote 
500 

gramas 
Renata 30  R$ 8,90  R$ 267,00 



20 
 

20 
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANITÁPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ 82.892.332/0001-92   
Rua Gonçalves Júnior, 260 – Centro – 88475-000 – ANITÁPOLIS – SC 
Fone: (0xx) 48 3256-0131 – Fax 3256-0188 E-mail:prefeitura@anitápolis.sc.gov.br 

 
contendo 500 gramas. 

137 

Manteiga 
sem 

lactose 
com sal 

Manteiga sem lactose com sal, Produto 
obtido do creme de leite, padronizado e 
enzima Lactase. Embalagem: Potes de 
polietileno resistente, devidamente 
identificado com rótulo impresso de 
acordo com a legislação vigente, 
embalagem de 200 g. 
Data de validade: Mínimo 30 dias. 

Potes 
200 

gramas 
Tirol 40  R$ 20,70  R$ 828,00 

138 
Pão sem 
glúten 

Pão em fatias isento de glúten, lactose, 
ovo e açúcar. Sabores diversos (batata 
doce, aipim, cenoura). 
Embalagem devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, unidade 400 
gramas. 

Unidade 
400 

gramas 

Seven 
boys 

30  R$ 21,10  R$ 633,00 

139 
Geleia 
Diet 

Geleia Diet zero açúcar sabor uva, 
morango ou frutas vermelhas. 
Embalagem de vidro devidamente 
rotulada conforme legislação vigente, 
vidros contendo 250 gramas. 

Kg  Linea 60  R$ 33,30  R$ 1.998,00 

            Total  R$ 12.980,00 

LOTE 05: FÓRMULAS  
 

N° item  Item 
Descrição/ características técnicas: 

Unid. 
 

Marca 
 

Quant. 
Valor 

unidade 
Valor total 

140 

Fórmula 
infantil a 
base de 

soja 

FORMULA INFANTIL A BASE DE 
SOJA - Lata com 400g - Formula 
infantil de origem vegetal para 
lactentes do 0 a 12 meses, à base de 
proteína isolada de soja, isenta de 
lactose e sacarose, enriquecida com 
vitaminas, minerais, ferro e outros 
oligoelementos. Atendendo as 
recomendações do CodexAlimentarius 
FAO/OMS.  
Exemplo de produtos: NANSOY, 
APTAMIL SOJA 1 E 2. 

Lata 
400 

gramas. 
Danone 12  R$ 72,94  R$ 875,28 

141 

Fórmula 
infantil 

sem 
lactose 

FORMULA INFANTIL SEM 
LACTOSE - Lata com 800g - Formula 
infantil para lactentes com intolerância 
à lactose, isenta de lactose à base de 
leite de vaca óleos vegetais e 
maltodextrina enriquecida com 
vitaminas, nucleotídeos, minerais, ferro 
e outros oligoelementos. Atendendo as 
recomendações do CodexAlimentarius 
FAO/OMS. Exemplo de produtos: 
NAN S.L., APTAMIL SL, Enfamil 0 
LAC - TODOS PRODUTOS SEM 
LACTOSE. 

Lata 
800 

gramas 
Danone 30  R$ 146,56  R$ 4.396,80 

142 
Formula 

infantil 6 a 
12 meses 

FORMULA INFANTIL DE 
SEGUIMENTO - Lata com 800g - 
Formula infantil para lactentes de 06 a 
12 meses com proteínas lácteas, óleos 
vegetais, enriquecida com vitaminas, 
nucleotídeos, minerais, ferro e outros 
oligoelementos, Atendendo as 

Lata 
800 

gramas 
Nestlé 100  R$ 90,24  R$ 9.024,00 
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recomendações do Codex Alimentarius 
FAO/OMS. Exemplo de produtos: 
APTAMIL 2, NESTOGENO 2, NAN 
2, MILUPA 2 

143 

Fórmula 
infantil 

Hipoalergê
nica 

FÓRMULA INFANTIL 
HIPOALERGÊNICA – Lata 400 
gramas- formula para lactentes e 
crianças de primeira infância, destinada 
a necessidades dietoterápicas 
específicas com proteína láctea 
extensamente hidrolisada, ARA e 

DHA, além de nucleotídeos. Exemplo 
de produtos: APTAMIL PEPTI, 
ALFARÉ, PREGOMIN PEPTI, NAN 
ATHÉRA. 

Lata 
400 

gramas 
Danone 12  R$ 133,66  R$ 1.603,92 

            Total  R$ 15.900,00 

 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
  
2.1 A CONTRATADA obriga-se a: 
 
2.1.1 Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de 
Referência com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e 
ética. 
 
2.1.2 Considerar as decisões ou sugestões do Município de Anitápolis, sempre que as 
mesmas contribuírem de maneira significativa na qualificação dos trabalhos e agilidade 
dos mesmos; 
 
2.1.3 Fornece os produtos com as embalagem original do fabricante, lacrada, 
devidamente identificado com a validade do produto, em perfeito estado de 
conservação, sem sinais de violação ou avaria.  
 
2.1.4 Arcar com as despesas de execução dos trabalhos externos próprios, como 
locação de veículo, combustível, equipamento eletrônicos e acessórios, dentre outras. 
 
2.1.5 Reparar/substituir os produtos em não conformidade ou não aprovados, sem 
ônus para a contratante. 
 
2.1.6 Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, 
derivadas ou conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e 
trabalhistas e eventual passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamento 
de funcionários, equipamentos de proteção individual e coletivo, tributos, seguro, taxas 
de serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações do contrato, etc., 
e ficando ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência 
de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a 
contratante; 
 
2.1.7 Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e 
atuar sempre dentro dos prazos estabelecidos.  
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2.1.8 Substituir os serviços sem caso de não cumprimento de acordo com a proposta 
apresentada e/ou inobservância as especificações exigidas.  
 
2.1.9 Assinar o contrato no prazo de até 03 (três) dias úteis da notificação por parte de 
Administração, sob pena de decair o direito à contratação e submeter-se às 
cominações da Lei. 
 
2.1.10 Realizar a entrega dos produtos de acordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência, acompanhado da NF entregues no local e prazo estipulados na 
ordem de serviço; 
 
2.1.11 Atender a demando de acordo com o a necessidade do Município de Anitápolis, 
cumprindo com os prazos exigidos pelas apresentações do contado dos convênios. 
 
2.1.12 Assumir a responsabilidade pela prestação do serviço descrito nos termos deste 
Edital e seus anexos, bem como por quaisquer danos causados a este Município ou a 
terceiros. 
  
2.1.13 A entrega do objeto deste edital deverá ser realizada conforme as necessidades 
da Secretaria correspondente.   
   
2.1.14 Todas as despesas relacionadas com as entregas nas Escolas ocorrerão por 
conta do fornecedor, sob o qual ficará a total responsabilidade de realizar o transporte 
adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os itens a serem 
entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.  
 
2.1.15 O produto deverá ser entregue em embalagem original do fabricante, lacrada, 
devidamente identificado com a validade do produto, em perfeito estado de 
conservação, sem sinais de violação ou avaria.  
 
2.1.16 O veículo para transporte deve estar limpo, sem odores indesejáveis, livre de 
vetores e pragas urbanas, dotado de cobertura e proteção lateral limpas, 
impermeáveis e íntegras. O veículo não deve transportar os alimentos junto com 
outras cargas que comprometam a sua qualidade higiênico-sanitária. O empilhamento 
das embalagens do produto, durante o transporte, deve ser realizado de forma a evitar 
danos, a fim de não comprometer sua qualidade e esfriar os salgados.  
 
2.1.17 Os recebimentos provisório e definitivo ficarão a cargo da secretaria que 
receberá, em conformidade com o disposto no art. 140 da Lei Federal n. 14.133/2021. 
O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização da secretaria responsável pelo 
recebimento, a verificação deve ser de imediata dos alimentos com as exigências 
contratuais e definitivamente por servidor.  
 
2.1.18 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver 
em desacordo com as disposições do contrato, do Edital, do Termo de Referência. 
 
2.2 A CONTRATANTE se compromete a: 
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2.2.1 Monitorar o considerando exposto no Termo de Referência; 
 
2.2.2 Fornece apoio técnico e operacional e institucional e disponibilizar todo acervo 
documental e todas as informações necessárias à consecução dos objetivos de que 
trata este termo de Referência; 
 
2.2.3 Acompanhar e Fiscalizar a execução do contrato, formalizado por meio de nota 
de empenho; 
 
2.2.4 Fiscalizar os serviços prestados pela contratada, de acordo com a especificação 
que consta no Termo de referência, bem como atestar as notas fiscais; 
 
2.2.5 Recusar, com devida justificativa, qualquer serviço realizado fora das 
especificações contidas no contrato e TR. 
 
2.2.6 Efetuar pagamento correspondente à fatura emitida devidamente atestada.  
 
2.2.7 Disponibilizar documentos necessários para elaboração de projetos e das 
Prestações de Contas. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  
 
3.1 A VIGÊNCIA deste contrato, terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua 
assinatura, podendo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, respeitando o 
limite previsto no art. 107 da Lei nº14.133/2021. 
 
3.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela administração, 
permitida a negociação com a CONTRATADA, atentando, ainda, para o cumprimento 
dos seguintes requisitos: 
 
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 
tem natureza continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 
d) Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na 
prorrogação; 
e) Seja comprovado que o CONTRATADO mante as condições iniciais de habilitação. 
 
3.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
3.4 A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
 
3.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 
poder público, observadas as abrangências de aplicação.  
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CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
  
4.1 - O valor total do contrato é de R$ 284.848,80 (duzentos e oitenta e quatro mil 
oitocentos e quarenta e oito reais com oitenta centavos), conforme proposta 
apresentada pela empresa.  
 

4.1.1 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

 
4.2 - Os pagamentos serão realizados conforme especificado no Pedido ou Termo de 
Referência.  
 

4.2.1 O pagamento pela prestação do serviço, objeto da presente contratação, 
deverá ser feito pela Administração em favor do contratado mediante boleto ou 
transferência bancária em conta corrente de titularidade do contratado, o pagamento 
será efetuado em 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal e aprovação da 
qualidade do serviço, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo 
XML, relatório dos serviços executados. 
  
4.2.2 O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das 
notas fiscais deverá ser aquele fornecido na habilitação.  

 
 
 
4.3 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
contratual (multa) ou em razão de inadimplência referente à execução do objeto 
contratual, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou à 
correção monetária.  
 

4.3.1 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo 
previsto para pagamento. 
  
4.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 
em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

  
4.4 - Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data do orçamento estimado, nos termos da Lei n. 
10.192/01 c/c art. 92, §3º, da Lei n. 14.133/21. O valor contratado será reajustado, 
caso necessário, utilizando-se do índice INPC – Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor IBGE. 
  

4.4.1 - Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, a CONTRATADA poderá 
protocolar requerimento de reajuste ao contrato até trinta dias antes do fim de 
cada período, sob pena de preclusão; 
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4.4.2 - Se o período de 12 meses for atingido devido a atrasos causados pela 
própria CONTRATADA, ou se esta não cumprir com suas obrigações 
contratuais, haverá perda ao direito de reajuste do contrato.  
 

4.5 - Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, 
da constituição da República, o Município irá aplicar o disposto no art. 64 da Lei 
Federal nº 9.430/1996 e também a Instrução Normativa RFB n° 1.234/2012, conforme 
disposto no Decreto Municipal 40/2023 que adota as leis e Instrução acima 
mencionadas no âmbito das contratações municipais. 
 
CLAUSULA QUINTA - DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO:  
 
5.1 Será designado como gestor do Contrato a Sr(a). Michele Lemkuhl, matricula 929. 
  
5.2 Será designado como responsável administrativo pela fiscalização da execução da 
entrega dos serviços, objeto deste contrato, a servidor Janete Kraus, matricula 940  a 
qual competem o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, 
informando ao gestor as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do 
contrato e ainda: 
  

5.2.1 Atestar, em documento hábil, o fornecimento e a entrega dos 
equipamentos e após conferência prévia do objeto contratado encaminhar os 
documentos pertinentes ao gestor para certificação; 
  
5.2.2 Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 
estabelecidos no contrato;  
 
5.2.3 Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-
se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 
  
5.2.4 - Comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou 
execução do objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for o caso; 
 
5.2.5 Acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de 
reposição, destinado à execução do objeto contratado, relativamente à 
qualidade e quantidade necessárias e /ou previstas contratualmente;  
 
5.2.6 Informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou 
supressões no objeto do contrato ao gestor do contrato; 
  
5.2.7 Emitir e controlar, periodicamente, as ordens de serviço necessárias para 
a execução do objeto contratado;  
 

5.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da empresa contratada, pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados 
ou prepostos. 
  
5.4 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração, não elide 
nem diminui a responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações 
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pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades 
resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade da Administração ou do 
servidor designado para a fiscalização; 
  
5.5 À Administração não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos 
considerados inadequados. 
  
5.6 Ao preposto da CONTRATADA competirá, entre outras atribuições: 
  

 
5.6.1 Representar os interesses desta perante a Administração;  
 
5.6.2 Realizar os procedimentos administrativos junto a Administração;  
 
5.6.3 Manter a Administração informada sobre o andamento e a qualidade dos 
serviços fornecidos;  
 
5.6.4 Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao 
fiscal do contrato com os esclarecimentos julgados necessários. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
  
6.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Anitápolis, para o 
exercício de 2025, na classificação a seguir: 

2.032.3.3.90 

2.033.3.3.90 

2.036.3.3.90 
 
CLÁUSULA SETIMA - DAS SANÇÕES:  
 
7.1 Observado o disposto no art. 156 da Lei n° 14.133/2021, poderão ser aplicadas as 
seguintes sanções à CONTRATADA:  
 

7.1.1 Advertência;  
 
7.1.2 Multa compensatória entre [0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta 
por cento) do valor do contrato celebrado;  
 
7.1.3 - Impedimento de licitar e contratar; 
  
7.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
  
7.1.5 O procedimento, hipóteses de descumprimento e aplicação das sanções 
seguirá os preceitos estabelecidos na Lei n. 14.133/21. 
  
7.1.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
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perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 
 
 7.1.7 A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública.  
 
7.1.8 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à 
multa de mora, no percentual de 10% da obrigação não cumprida. 
  
7.1.9 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas no item 1.  
 
7.1.10 As sanções previstas nos itens 1.1, 1.3. e 1.4 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no item 1.5, nos termos do art. 156, § 7º, da Lei 
n. 14.133/21.  
 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 
  
8.1 A CONTRATADA deverá executar o objeto contratado conforme solicitação da 
CONTRATANTE, nos termos prescritos no Termo de Referência, obedecendo-se 
ainda os seguintes preceitos: 
  

8.1.1 O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e 
quantidade dos produtos, devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em 
desacordo com o especificado no Termo de Referência.  
 

8.2 Em conformidade com o artigo 140 da Lei n. 14.133/21, o objeto deste contrato 
será recebido: 
  

8.2.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
objeto com as especificações;  
 
8.2.2 Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e 
consequente aceitação. 
  

8.3 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram entregues 
em desacordo com a proposta, com defeito/má qualidade, fora de especificação ou 
incompletos, após a notificação por escrito à CONTRATADA, serão interrompidos os 
prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação.  
 
8.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
  
8.5 Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto 
do contrato, exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.  
 
CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO  
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9.1 A extinção do contrato poderá ser: 
  

9.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso 
de descumprimento decorrente de sua própria conduta;  
 
9.1.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 
Administração; 
 

9.2 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
  
9.3 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado 
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 
direito aos pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção. 
  
9.4 Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
9.5 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes. 
 
9.6 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 
9.7 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido 
com pelo menos 02 (dois) meses de antecedência desse dia. 
 
9.8 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 02 (dois) meses da data da comunicação. 
 
9.9 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

9.9.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
9.9.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
9.9.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
9.10 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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9.10.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
9.10.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
9.10.3 Indenizações e multas. 

 
9.11 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
9.12 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DECIMA - DA PUBLICAÇÃO:  
 
10.1 Caberá à CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação do contrato 
no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e divulgá-lo em seu sítio 
eletrônico oficial.  
 
10.2 A divulgação do contrato no PNCP deverá observar o prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, a contar da assinatura do contrato, como condição de eficácia do negócio 
jurídico. Em caso de obras, deverá ser atendido o art. 94, § 3º, da Lei n. 14.133, de 
2021. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 
  
11.1 Aplica-se ao presente contrato a Lei Federal n. 14.133/21, de acordo com o 
Pregão nº 044/2024 e Processo Administrativo nº 044/2024.  
 
11.2 Considera-se integrantes do presente instrumento o ato que autorizou a 
contratação direta, a respectiva proposta e o termo de referência, se houver, 
independentemente de transcrição.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS:  
 
12.1 O presente instrumento contratual rege-se, em casos omissos, por outras normas 
de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público (coletivo), sendo 
que eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das Cláusulas do presente 
contrato serão solucionadas por meio da aplicação do princípio constitucional da 
proporcionalidade, da boa-fé objetiva (art. 422, do Código Civil) e da função social dos 
contratos (art. 421 e 2.035, parágrafo único, do Código Civil), bem como de 
conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em conta sempre e 
preponderantemente o interesse público (coletivo) a ser protegido/tutelado.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ANÁLISE:  
 
13.1 A minuta do presente instrumento de contrato foi devidamente pré-aprovada pelo 
Departamento Jurídico da CONTRATANTE, conforme determina a legislação em vigor.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:  
 
14.1 Para os conflitos jurídicos oriundos do presente instrumento, fica eleito o foro da 
Comarca de Santo Amaro da Imperatriz – SC, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja ou venha a se tornar. Assim, justas e acordadas, 
as partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo nominadas.  
 
Anitápolis, 07 de janeiro de 2025. 
 
 
 
MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS 
           Contratante 

    SUPERMERCADO VAN DE SAND 
EIRELI 

Contratado 
Testemunhas:  
________________________                                         ___________________________ 
Nome:                                                                          Nome: 
CPF:                                                                              CPF: 
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